
INDICAÇÃO Nº 
870
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a tomada das providências para que a Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – CASA atenda e cumpra a pauta de reivindicações da Campanha Salarial dos servidores para 2016, aprovada em assembleia da categoria em janeiro deste ano e encaminhada à Presidência daquela Fundação pública.

JUSTIFICATIVA

A campanha salarial dos servidores da Fundação CASA teve sua pauta de reivindicações aprovada em assembleia da categoria em janeiro deste ano e foi encaminhada, pelo Sindicato dos Socioeducadores da Fundação CASA – SITSESP à Presidência.

Dentre as reivindicações nela constantes, encontram-se o cumprimento da data-base salarial, o índice de reajuste de 42,68%, compreendendo ganho real de salário, as perdas acumuladas e o índice da inflação desde março de 2015, o estabelecimento de um piso salarial mínimo de ingresso na Fundação, a concessão de adicionais de qualificação aos servidores e o pagamento das horas extras, além da revisão de valores dos demais benefícios concedidos aos servidores.

O documento configurou mais de sessenta cláusulas, detalhando a pauta e a justificando. 

Porém, até a presente data, nenhuma medida concreta foi tomada pela Presidência da Fundação, para atendimento das reivindicações.

Eis o que justifica esta indicação, pois a melhoria das condições precárias de trabalho e da baixa remuneração dos servidores é medida necessária e inafastável para assegurar a ressocialização dos adolescentes da Fundação.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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